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ESTADcI Dt: PARArltÃ

corratssÃo DE DEFESA Do MEIo AMBIENTE

llarecer n." 07, de 2.017.

Ao Pro.ieto de Lei n.o 02, de 2.017

ir:n,'niâ: Proíbe a utilização de veículos movidos à tração animal no Município de Cascavel

rrloJc,nente do Projeto de Lei: Vereador Gugu Bueno/PR.

.tei;lor: Vereador Misael Júnior/PSC

lr;ti:ecer Favorável
Câmara

- i',. ,.\DA\,4ENTAçÃO

{lhegou para análise e emissão de parecer desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente o

i'r'.::eit-. de Lei n.o 02, de 2017, que tem como objetivo proibir autrlização de veículos movidos à

iraçãi, :tnimal no Município de Cascavel.

Em sua justificativa, o autor aÍirma que os animais usados para tração de veículos são

:xploizrdos por seus proprietários até a exaustão, sem os cuidados básicos necessários, como

a,iirentação e assistência veterinária. Além disso, o tráfego intenso que existe nas ruas do

,',rL.iÍrr\-:rúio acaba prejudicado pelas carroças que transitam sem a observância das normas de

...:, ..i.. .

,, - \,,() i'o Do RELATOR

.N.Jos termos do artigo 37, IY do Regimento Intemo, fui designado Relator da presente

s-.loposicão legislativa. e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto para

i.ciiberação dos demais membros desta Comissão.

C.onfbrme determina o artigo 42-C do Regimento Interno, compete à Comissão de Defesa

;r'i h,leic Arnbiente exarar parecer referente aos projetos relativos à defesa do meio ambiente, nos

srlts ixúltipios aspectos, sobretudo os que visem criar ou manter as condições ecológicas
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lrecessárias a uma vida humana saudável; a política ambiental do município; o controle da

coiuição ambiental e preservação dos recursos naturais e sobre saneamento básico e ambiental.

Da análise do Projeto em comento, entendo, na qualidade de Relator, que o mesmo

iiienile aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem ao encontro dos interesses da

socredade como um todo.

Todavia, entendo pela necessidade da apresentação de algumas alterações, por meio de

:r:re-ncia. ret-erentes à destinação que será dada aos animais e os cuidados que a eles deverão ser

Iri,list'rados" à constatação que a prática de maus tratos aos animais configura o crime previsto

ceia l-ei Federal n." 9.605/98 e ao aumento do prazo estabelecido no artigo 6.o.

Assim sendo, meu voto é favorável à sua tramitação.

iii - Pz\RECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Meio Ambiente acompaúa, pela unanimidade de seus

ir,tegrantes. o voto do Eminente Relator, emitindo parecer favorável ao Projeto de Lei n.o 02, de

).J'i".1

É o parecer. Sala da Comissão de Defesa do Meio Ambiente.

Em 06 de outubro de2.017.
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Misael .I\fuior
Iv' ereador/P SC/Presidente/Relator

rt
Vereador/PP/Secretário

/,./
/)/4/

lt
Jaime Vadatta

Vereador/PO DEMOS/Membro
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